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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO NO 5O t2025

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, decreta:

Art. 20 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Câmara ÍVunicipal de Congonha , 26 de agosto de 2025

Camara Municipal do Congonhas Heli N Sctme to Faustino (Heli Piu)
ilillltililil1ilililffi ]|lilll]ililutillll Vereador

PROTOCOLO GERAL 231E/2025
Datai 29/0E/2025 - HoÍário: 10:40

Legislativo

JUSTIFICATIVA

A nomeação de logradouros públicos com o nome de moradores locais é uma
forma de preservar a identidade cultural e histórica de uma comunidade. A toponímia, que
ó o estudo rJos nomes geográficos, desempenha um papel fundamental na construção das
singularidades geográficas, reÍletindo a evolução sociopolÍtica, cultural e linguística de um
povo

Neste sentido, a presente proposta tem por finalidade homenagear a senhora
JanaÍna da Glória Saião Mendes, moradora do Bairro Alvorada, em Congonhas, pessoa
muito estimada e respeitada por seus vizinhos e amigos. Mãe solo, dedicou-se
integralmente à criação de seus dois filhos: um com 9 (nove) anos de idade e outro com 20
(vinte) anos, pessoa com deficiência que realiza acompanhamento na APAE deste
Í\4unicípio. Janaína enÍrentou com coragem e determinação a luta contra um câncer no
intestino, submetendo-se a cirurgia, uso de bolsa de colostomia e diversos tratamenlos,
porém, infelizmente, veio a Íalecer em 25 de julho de 2025, aos 48 anos. Sua partida
deixou profunda saudade em seus familiares, amigos e na comunidade que a conheceu.

A denominação da referida via com o seu nome tem o propósito de reccnhecer sLra

trajetória. enaltecer sua memória e manter viva a história de pessoas que participarani de
construção ito município. Além disso, a iniciativa atende à necessidade de dar un',a

ui',1;íà f,4irnicipãl dc Congonhas
l{r,,r t). lrn(iílcoHoírí:rrlLnior.82,Centro,ConBonhâs/M6-Telefone: (31) 3732 0300-E-ma I: caÍni]ía@congonhas.mB.leB.br
u,w!!.r r)írilonhas.mtl.leg,b!

Art. 1o Fica denominada "Janaína da Glória Saião Mendes" a Rua sem saída, que
inicia ao lado do supermercado "Mart Minas", próximo a Rua sardenh a no 125, no Bairro
Alvorada.





Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

denominação oficial ao logradouro, consolidando sua identidade e facilitando a localização
e organizaÇão urban Ística.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres pares para a aprovação deste
Projeto de Lei, como forma de garantir o reconhecimento e a valorização da memória da
senhora Janaína da Glória saião Mendes e sua importância para a comunidade local.

Heli Nascimento Faustino (Heli Piu)
Vereador
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Cámara Ít4unicipal de Congonhas, de agosto de 2025.
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Câmara Municipal de Congonhô5
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Con8onhas/MG - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
ww!^/.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 5Ol2O25
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Matória lida em Plcnário - 29" Reuniáo Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 de setembro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonha§
Rua Dr. Pacifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefoner (31) 3731-1840 E-mâili cãmaía@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mt.leg.br
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It ,t Câmara Municipal de Congonhas
m de'N i\"os

Casu do Legislalivo Vereador Enio du Gurnu &';"

Congonhas, 22 de setcmbro de 2025.
,.1

Cornissão de Legislação, Justiça e Redação I:inal - CI-JR

lf cl'.: I'roieto dc Dccreto Legislativo 050/2025 - Denomina losradouro municirral.

PARECIIII:

l'r'aLa-se dc projcro de decreto legislativo visando norrintrr pr(lprio rnunicipal.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Cânrara Municipal para nominar e alterar os nomcs de próprios rnunicipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer. smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

n Comissão dc Legislação Jusriça e Redação Final
u Comissão de Obras e Serviços Públicos

IluaDr. l'acillco HomemJúnior.82. Ccntro. CongonhaVMG (31)3731-l{i40 - Sitc: rlN\r.cinrirracorgolhiis.mg.eov.br
con gonhas@camaracongonhas.nrg. gov.br
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Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" 50 12o25- Denomina Janaina da Glória Saião
Mendes a Rua sem saída, que inicia ao lado do Supermercado Mart Minas,
próximo a Rua Sardenha n" 125, no Bairro Alvorada,

RELATORIO

'lrata-sc dc projcto dc dccrcto lcgislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi aprcscntada pelo vercador Hcli Nascimcnto Faustino, que c

compctcntc para tal.
A compctôncia dc nominar e altcrar os nomes dc próprios municipais, vías c

lograc.louros públicos, c privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
Ap<is anárlisc do rncrito t: da lcgalidadc da propost;r, cntcndo quc o prtrjctt>

;rlcndc i.ros critórit.ls tócni<:os r: lcgais cxigrdos, r:s(ando cm conlormidadc corn as
norrnas municipais pcrtincnl,cs à dcnominaçáo dc vias públicas, assim scndo sou
p< la APROVAçÃO da mutt'ria.

ul-otW,
'R'"lrtu.

Sim<>nia IVl

VEREADORES

ric .). Magall'rãcs Presidente

ASSINATURÁ

Iiirtc ISzirbi.rrzr Marqutrs Urzr:do Vice-Presidente
ileúl@L -tt 

@e
l,l< luzr rdr;, ('orrlciro Mal osinlros

ilt nrr'rson Iirlrtan Inat:io

Iiobcrlo Klciton O. dc Agurar

\r4+a
. -ü\

(icraiclo ()ilmar Ataytlc Scabra

l}1 uardo [-adis].ru Marqucs
\

Cámara Mu.icipal de CoíEonhat
rlúni) Pa('iL.rlo !'flun'o. li2, CenIro, Coõtonhàs/Mc l.Lirl{rx'lllrl/31 lll'10 I mr!r (rm'rÍàid(onÊo.has íir8 k'í br

www (úntonha'nt! ie8 b'

(l:rrrrerra Municipal dc Cr>ngonhas , úq dt rck -ÚZa d<: 2lJ25.
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Càmara Municipal dc Congonhas, d3.. ac ...V/*n/.ça dc 2025.

Comissào de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo tr" 50 I 2o25 - Denomina Janaina da Glória
Saião Mendes a Rua sem saída, que inicia ao lado do Supermercado Mart
Minas, próximo a Rua Sardenha n' 125, no Bairro Alvorada.

RELATORIO
'l'rata-sc da análisc do Pr<rjcto dc Dccrcto Lcgislativo, quc proptlc er.

clcn<rrninacão oficial dc Janaína da Glória Saiao Mendes à rua scm saida localizada
ao lado do Supcrmcrcado Mart Minas, nas imcdiaçõcs da Rua Sardcnha n" 125,
rro f]airro Alvorada, ncstc M unicÍpio.

A proposta foi aprcscntada pckr vcrcador Hcli Nascimcnto Faustinr>, quc <i

compctcntc para tal.
Conformc a justificativa aprcscntadâ, a iniciativa visa homcnagcar a

st:nhora .Janaína da (]l«rria Saiáo Mcndcs, moradora do Bairro Alvorada,
rcconhccida por sua trajctória de vida marcada por dedicação à lamÍlia c rcspeito
junto à comunidadc.

A dcnominação da via pública busca, além dc homcnagcar essa cidadà
cxcmplar, contribuir para a valorização da memória dc pessoas que contribuÍram
com a histriria do Município.

Após análisc do mórito c da legalidadc da proposta, cntendo quc o projcto
a lcndc aos criti'rios ti:r:ni<'os c lcgais cxigidos, cstanclo cm crtnformidadc com as
Írorn):rs nrr-rr-rit ipi-ris pcrtir)( nt(:s a dcnominac:b rlt' viers públicas, assim scndo sou
pcia APRovAçÃo <i" rnât.'rii.r. ,l{UUf

Ilclator

VEREADORES ASSINATURÂ

iirlrr.rclo l.irdisliru Presidente

lirloniirsC. Vice-Presidente

liduardo Maiosinhos

( )t.r a ldo (l ilmar Alâvdc Scâbrir

lli)l)crlr) I([ il{)n

I l(.li \rrscüncnlo

l,:rtri|ra I.i:rnrrndcs Montcir()

Cámâ.a Municipal de Contonàas
Rua Dr. PaciÍico rlomcm lúnioÍ,8?, Centro, contonhà§/Mc ' Íelcfo.c: (31) 3/11_1840 - E m.il: cdmJ.a @(onEonna!.mt.lc8 br

www.co.Eonhas.mB.lc6.br
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árC/7 cÂr'laRa N4uNtctpAL
Co.so clo l.egislotivo Vereucktr littio du (iamu

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO 5Ol2O25

Aprovado por '10 votos favoráveis. O Presidente não vota na matéria. 34a Reunião
Ordinária - 07 I 1012025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 07 de outubro de 2O25.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Munic;pal de Contonhas
Rua Dr. pãcifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@consonhas mg.leB.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Caso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo
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Oi:mara Municipal clc Congt>nhas, l3 a., O"À^b-, dtl 2025.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM No O5O{2O25 - Dcnomina Janaína da
(]Llri:r Saiào Mcndcs a Ilua scm saída, quc inicizr ao lado do Supcrmercado Mart
VIrnrrs, pniximo :r Iiua Sardcnha n' 'l 25, no Ilzrirro Alvorada.

REDA O FINAL

O l)r<rjcto d«r l)<:crcto l,cgislativo n" O5O 12025, dc autoria do Vercador Heli
Nusr:in:crirLo lrerustino, i.rpi)s 1.t:r siclo apr<lvado conclusivamcntc pclo Plenário,
rcL()rna er Mcsa l)irct<lra para claboração da rcdaçào Íinal.

Apos análisc do pro.jcto, vcril'icamos quc scu tcxto cstá dc acordo com a
1ct:r-rica lcgislativa, conkrrm<: dctcrmina o Rcgimcnto Intcrno dcsta Casa.

listc c o nosso rclattirio.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Robe rto n Guerra de AguiarI
Vice - Pre side nte

Kate Bárbara W""urzedo
1'Secretária
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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo em: rlot25

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.75212025

DENOMINA VIA PUBLICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais
DecrÊta.

Art. 1o Fica denominada "Janaína da Glória Saiáo lt/endes" a Rua sem saída,
que inicia ao lado do Supermercado "Mart Minas", próximo a Rua Sardenha no 125, no
Bairro Alvorada. conforme foto em anexo.

Art. 2o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as

disposiçÕes em contrário.

Câmara tVlunicipal de Congonhas, 13 de outubro de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas

tfrEh,J
KATE BÁRBAtrA MARQUES URZEDO

1o Secretária
Câmara Municipal de Congonhas

cHc/oa
Cámara Municipal dê Congonhas
ni,a l)í i,aciÍco l.lomerr Júnioí. 82. Centrc. Congonhas/Mc Íelelone (31) 3732-0300 - [-,iarl camara@coôgonnâs.íng.leg.br
,ew corgonhas.mg.leg.bí
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CámâÍa Municipâl de Congonhas
RuaDí Paciíco HoÍncm JúnioÍ.82. Centro. Congonhas/Mc - Telgíone (31) 3732 0300 - E_mail: camâra@congonhas m9.leg bí
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Ltii< i,i rr" 333 /2025 /Sccrctariír

Ilxmo. Sr.
.\ n<lc rso n Costa Cabido
i''r c it: ito Municipal

.. ,,|.,ll(. 1,.

(-ilsa ilo Lcllrsl.trvo Vt,rcador Énio da Ganrir
em:

(- r r rrrlort lu rs, l7 dc ottlttlrro dc 2O-2.i

DECRETO LEGISLATIVO
N"

1.7.r.1 '-ltr.l;i

d)o Í,r
t).íJ.

.i:,s.llto i.r.i r , : i t I I I I : , I i r r t i.l ,

l..r:r'rt.:. St r:lror l)t-cIi ito,

''I L rilrilrril, . i;1 , l, r, l-r q:sl;tlivr, ;t1:llrr:ttlo 1l, llr Oàtllirl.lr \lr::rii:ii;;rl rl'

PROJI'TO DD
DECRETO N"

.)U.lt)-2:;

AUTOR

\r r. Ilclr Nltst ltrrt lttir
lritt tsl irttr

i J r ' r I , ) ' i I i : l { I :i { ):; r)f( )I( \llrs rir' r'it r irr];t t slilrtl.t tl ( ()l)sl(lt l UCá()

.\I( n( i()sil1rr('nL( .

AVERALDO PEREIRA

DA
SILVA:0606397361 3

^rnn.dô 
de Io@ dúilôl ,oÍ

Dàdô!: 2025.10.1 7 la:52 l0 {3'0O

Avcraldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas
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o/>ír ci\t'IARA N/UNtCtPAt
Casa do Legrslativo Vereador Ênio da Gama
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Projeto de Decreto Legislativo no 5012025

lVatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara IVlunicipal de Congonhas, 20 de Outubro de2025.

lili':
SIIVONE CRISTINA FREIRE FERREIRA

Secretaria do Legislativo

Câmara Muni.ipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem .lúnroí, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731'1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leS.bí

wr,rw.congonhas.mg.leg.br



tu\.1
ll

-01


